
 

PROJETO DE LEI INDICATIVO Nº 01/2025 

 

Dispõe sobre a criação da Central de 
Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais Libras 
e Guias-Intérpretes para Surdocegos, no 
âmbito do Município de Linhares-ES.  

Art. 1º Fica criada a Central de Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais “Libras” 
para os Surdos e Guias-Intérpretes para Surdocegos, que prestará tratamento 
diferenciado às pessoas com deficiência auditiva e aos surdocegos no Município 
de Linhares, com o fornecimento de informações exatas acerca dos serviços 
públicos municipais mediante os diversos meios de comunicação, inclusive 
atendimento presencial. 

§1º A Central poderá ter equipamento para transferência de imagem imediata às 
recepções de determinados prédios e repartições públicas, devidamente 
equipados, com o objetivo de facilitar a agilizar a comunicação em Libras com as 
pessoas com deficiência auditiva, por meio de vídeo instantâneo. 

§2º O atendimento presencial consistirá na disponibilização de Intérpretes da 
Libras e Guias-Intérpretes para Surdocegos, nos prédios e repartições públicas, 
para auxiliar a comunicação às pessoas com deficiência auditiva e surdocegos, 
com o objetivo de fornecer adequada prestação do respectivo serviço público. 

Art. 2º A Central será composta por número mínimo permanente de intérpretes 
de Libras e Guias Intérpretes para Surdocegos, suficiente à prestação de 
atendimento presencial ou virtual.   

Art. 3º À concretização da Central prevista nesta Lei, poderão ser firmados 
convênios e parcerias, quando necessário, com órgãos públicos e entidades de 
direito público e privado, nos termos da legislação vigente.  

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor em 180 (cento e oitenta) dias após sua publicação 
oficial. 

 
Professor Antônio Cesar Machado 

Vereador | União Brasil 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

A Constituição de 1988 garantiu às pessoas com deficiência o direito à educação, saúde, 
ao trabalho, lazer e, sobretudo, à informação e comunicação. Esse Projeto de Lei é mais 
uma iniciativa do poder público para garantir às pessoas com deficiência tenham sua 
dignidade respeitada e oportunidade para desenvolver seu potencial de forma livre, 
autônoma e plena, direitos também presentes na Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência. 
 
A criação da Central de Intérpretes é uma antiga demanda das pessoas com deficiência 
em Linhares, e foi apresentada em várias oportunidades de diálogo abertas por esse 
mandato para a escuta qualificada das demandas desse grupo social. Foram apresentados 
muitos relatos das dificuldades de atendimento, que desencadearam em situações 
constrangedoras e limitadoras do exercício de direitos.  
 
Criar a Central de Intérpretes garantirá o exercício da cidadania de forma plena, 
proporcionando aos surdos e surdo-cegos mais autonomia para o atendimento no serviço 
público municipal.  
 

Diante do exposto, submeto este Projeto Indicativo para apreciação do Poder Executivo. 

 

 

Professor Antônio Cesar Machado 
Vereador | União Brasil 

 
 

Presidente da Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, Saúde, Assistência 
Social, Segurança, Obras e Meio Ambiente 
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